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PARECER FINAL

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. CARTA CONVITE. LEI 8.666/93. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE SOFTWARES. 
PARECER OPINATIVO PELA HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO.

I -  RELATÓRIO

Cuida-se do processo licitatório n° 006/2023, na modalidade carta convite n° 
002/2023, que tem por objeto a “contratação de empresa especializada para locação de sistemas 
de folhas de pagamento, patrimônio, almoxarifado, arquivo digital e E-social, incluindo suporte 
técnico e manutenção, licença de uso individual, migração de dados, customização, 
parametrização de informação e treinamento técnico operacional para atender as necessidades  
da Câmara Municipal de Macaparana”.

Inaugurada a fase externa da licitação, ou seja, após a publicação do edital, percebe- 
se que foram enviados convites aos licitantes, sendo elas: Consult Assessoria e 
Contabilidade, inscrita no CNPJ n° 35.751.443/0001-07, LGR Assessoria e Consultoria LTDA 
-EPP, inscrita no CNPJ n° 05.448.991/0001-93, JMJ Assessoria e Consultoria Contábil 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 10.569.180/0001-80.

Observa-se ainda que o entre a publicação do edital que foi no dia 23/02/2023, e o 
recebimento das propostas, no dia 03/03/2023, transcorreu o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
consoante determina a legislação.

Dessa forma, seguindo a liturgia de praxe, os autos foram submetidos ao crivo desta 
assessoria jurídica, a fim de que fosse verificada a legalidade e juridicidade da fase externa do 
procedimento licitatório.

É, em abrupta síntese, o que importa relatar.
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Passo a fundamentar, para, ao final, opinar

II -  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, é oportuno registrar que o presente Parecer tem por objeto ^

fase externa da licitação, in casu, da Carta Convite, visando verificar a regularidade s a os 

certame, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666/93.

De início, registre-se que no presente processo de licitação foram 

quantitativo de 3 (três) interessados, consoante determina a legislação, notadame jV  
22, § 3o da Lei n° 8.666/93, sendo elas: as empresas Consult Assessoria e Conta i ■ 
inscrita no CNPJ n° 35.751.443/0001-07, LGR Assessoria e Consultoria LTDA -EPI , in 

no CNPJ n° 05.448.991/0001-93, JMJ Assessoria e Consultoria Contábil EIRELI, inseri 

CNPJ n° 10.569.180/0001-80.

Por sua vez, oportuno ressaltar que o entre a publicação do edital que foi no 

23/02/2023, e o recebimento das propostas, no dia 03/03/2023, foi observado prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, consoante determina o art. 21, § 2°, inciso IV da Lei n° 8.666/93.

Ademais, constata-se que os licitantes se apresentaram no dia e hora marcados para 

habilitação e apresentação das propostas, sendo declarada vencedora a empresa: LGR 
Assessoria e Consultoria LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n° 05.448.991/0001-93, apresentando 

proposta no menor preço global no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), sendo este 

dentro dos parâmetros estabelecidos no edital e na legislação.

Por fim, oportuno registrar que não houve interposição de recursos por parte dos 

licitantes no presente certame. No mais, verifica-se que os atos da fase externa do presente 

processo de licitação, foram praticados em estrita observância da legislação.

III-CONCLUSÃO

Isto posto, estando configurada a perfeita regularidade da fase externa do presente

A D J u n irA r in  f ! , ? “ 7 ”  ^  H 0M 0L0G A ÇÃ°  Ho processo, bem como pela ADJUDICAÇAO do objeto ao licitante vencedor.

Este é o nosso parecer, não vinculativo.
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Macaparana/PE, 06 de março de 2023.

CARLOS GILBERTO DIAS JÚNIOR TOMÁS TAVARES DE ALENCAR
OAB/PE n° 987-B OAB/PE n° 38.475

PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE MARCUS VINÍCIUS ALENCAR SAMPAIO
OAB/PE n° 26.965 OAB/PE n° 29.528
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